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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA DE OURO FINO


COMISSÃO DE LICITAÇÕES

LEI COMPLEMENTAR Nº. 028/2021



LEI COMPLEMENTAR Nº. 028/2021

 
Altera a Lei Complementar n.º 027/2021, que
Disciplina a licitação sustentável para a aquisição de
bens,contratação de serviços ou obras pela
Administração PúblicaMunicipal direta, autárquica e
fundacional, permitindo a adoção decritérios
ambientalmente corretos, socialmente justos
eeconomicamente viáveis e dá outras providências

 
O Prefeito do Município de Ouro Fino (MG), no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele
sanciona a seguinte lei:
 
Art. 1° - O artigo 15 da Lei Complementar n.º 027/2021 passa a
vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 15 – Revogadas às disposições em contrário, esta lei em vigor
em 1º de abril de 2023.”
 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em
vigor na data de sua publicação.
 
Ouro Fino, 02 de Julho de 2021.
 
HENRIQUE ROSSI WOLF
Prefeito do Município de Ouro Fino
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